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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão/Setor requisitante: Secretaria de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Ana Paula Della Giustina Matrícula: 12410503 

E-mail: ana.paula@curitibanos.sc.gov.br Telefone: (49) 3241-6622 

1. Objeto:  Reforma em edificação pública para implantação do Centro de Convivência do Idoso.  

2. Justificativa da contratação: Foi identificada a necessidade de reforma ao edifício público, devido à 
alteração de seu uso. No antigo Bolão será implantado o Centro de Convivência do Idoso, havendo 
necessidade de adequações gerais para garantir uma utilização mais segura, acessível e funcional. As 
intervenções são essenciais para adaptar o espaço às atividades previstas, atender às normas vigentes e 
proporcionar melhores condições de uso aos usuários. 

3. Descrições e quantidades:  
ITEM QUANTIDAD

E 
UNIDADE DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

1 100 % EXECUÇÃO DE REFORMA EM EDIFICAÇÃO PÚBLICA PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO, NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. 

 

4. Grau de prioridade da compra: alto  

5. Necessita de análise de riscos: 
( X ) SIM                                                           
(   ) NÃO 
Justificativa: Além da reforma interna, o objeto inclui intervenções de construção e reforma externa. 
Considerando que parte dos serviços será executada em área descoberta, podem ocorrer atrasos 
decorrentes de intempéries. Demais possibilidades de atraso não se aplicam. 

6. Previsão no PCA: 
( X ) NÃO, precisa incluir; 
(   ) SIM, com a seguinte descrição: 

7. Estimativa de valores: R$ 1.416.677,97 (Um milhão, quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e setenta 
e sete reais e noventa e sete centavos.) 

8. Prazo de entrega/ execução:  180 DIAS APÓS A ASSINATURA CONSTRATUAL 

9. Recursos orçamentários: Secretaria de Assistência Social 

10. Local e horário da entrega/execução: Av. Frei Rogério, n496 Centro – Curitibanos/SC 

11. Vinculado ou dependente de outra contratação ou de outro D.F.D.: 
( X ) NÃO; 
(   ) SIM; Identifique:  

11. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa:  
Fiscal da Obra: Josielle do Prado Prandi. 

12. Observações:  

Curitibanos, 09 de abril de 2026. 
 

 
________________________________________ 

Ana Paula Della Giustina 
Matrícula: 12410503 
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